
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16187/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2025 

OBJETO: Construção de creche no Bairro Boa Vista 

ASSUNTO: Resposta ao recurso interposto – empresa CONSTROI ARQUITETURA E 

ENGENHARIA LTDA 

 

I – DO RELATÓRIO 

A empresa CONSTROI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA interpôs recurso 

administrativo no âmbito do processo licitatório em referência, questionando a 

habilitação técnica da empresa COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA quanto: 

1. À ausência de habilitação legal para atuação nas áreas de engenharia elétrica e 

mecânica, considerando que o objeto da contratação é de natureza 

multidisciplinar; 

2. À não comprovação da execução de serviços relacionados a instalações de 

sistemas de prevenção e combate a incêndio, conforme exigido no edital. 

II – DA ANÁLISE TÉCNICA 

A empresa COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

apresentou os seguintes documentos como comprovação de sua qualificação técnico-

operacional e técnico-profissional: 

• CAT 35609/2021 

• CAT 58304/2021 

• CAT 53719/2021 

Ambos os atestados foram emitidos por pessoa jurídica contratante, a própria empresa 

proponente, e referem-se à atuação do engenheiro Mozeir Paulino. 
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No entanto, ao proceder com a análise minuciosa dos documentos, observa-se que ambos 

os atestados contêm ressalvas expressas que comprometem a abrangência dos serviços 

comprovados. Destacam-se: 

CAT 35609/2021 – RESSALVAS: 

"O Atestado em anexo não confere reconhecimento de habilitação profissional para os 

serviços referentes à ENGENHARIA ELÉTRICA [PROJETO E INSTALAÇÕES DE 

SPDA, PARA-RAIO, INSTALAÇÕES TELEFÔNICA, LÓGICA E CFTV, 

ILUMINAÇÃO DE QUADRA, EXCETO ASSENTAMENTO DE POSTE], bem como 

à ENGENHARIA AGRONÔMICA [...]" 

CAT 58304/2021 – RESSALVAS: 

"O Atestado em anexo não confere reconhecimento de habilitação profissional para os 

serviços referentes à ENGENHARIA ELÉTRICA [PROJETO E EXECUÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA; ATERRAMENTO] [...]" 

CAT 53719/2021 RESSALVAS:  

O Atestado em anexo não confere reconhecimento de habilitação profissional para .... o(s) 

serviço(s) referente(s) a ENGENHARIA ELÉTRICA[REFORMA DAS 

INSTALAÇÕES ..... ELÉTRICAS] o(s) qual(is) e(são) atribuiçao(es) que exige(m) 

responsabilidade ....... Técnica de um ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Diante das ressalvas, constata-se que: 

• Os serviços de engenharia elétrica destacados no edital não estão tecnicamente 

comprovados, pois os atestados apresentados excluem expressamente a 

responsabilidade técnica pelas atividades pertinentes a essa disciplina, exigindo-

se, inclusive, registro e responsabilidade de engenheiro eletricista, o que não foi 

atendido; 

• A única exceção apontada nos atestados é o assentamento de poste, que não possui 

ressalvas e, portanto, pode ser considerado como efetivamente comprovado; 

• Assim, não há comprovação válida da capacidade técnico-operacional da empresa 

recorrida para os serviços de engenharia elétrica que envolvem projeto, execução 

e instalação de sistemas elétricos e de SPDA, o que enseja a inabilitação da 

licitante quanto a tais itens. 
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III – QUANTO À COMPROVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE INCÊNDIO 

Em relação ao argumento da ausência de comprovação das instalações de combate a 

incêndio, a análise dos documentos apresentados revela que a empresa COSTA E 

FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA apresentou o CAT 

35609/2021, no qual constam os seguintes serviços executados: 

• Fornecimento e colocação de extintores tipo pó químico (4kg) – Quantidade: 2 

un. 

• Fornecimento e colocação de extintores tipo CO₂ (6kg) – Quantidade: 3 un. 

• Fornecimento e colocação de extintores tipo água pressurizada (100L) – 

Quantidade: 3 un. 

Tais serviços encontram correspondência com o que foi exigido no edital (item 5.7.8), 

sendo que os atestados foram apresentados sem ressalvas quanto às atividades de 

prevenção e combate a incêndio. 

Portanto, resta comprovada a aptidão técnico-operacional e técnico-profissional da 

empresa para a execução dos serviços relacionados às instalações de incêndio, nos moldes 

exigidos no instrumento convocatório. 

IV – CONCLUSÃO 

Diante da análise dos documentos apresentados e os questionamentos levantados pela 

empresa Constroi Arquitetura E Engenharia Ltda, este setor julga pela inabilitação da 

empresa COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

especificamente em relação aos serviços de engenharia elétrica, conforme detalhado nos 

atestados técnicos apresentados, por inexistência de comprovação válida de capacidade 

técnica para os referidos serviços. 

 

 

 

 

 

________________________ 

MATHEUS ELIAS PEREIRA 
Matrícula: 6362 

DIRETOR TÉCNICO  
 

______________________________ 

MARIA LUIZA FERREIRA IZIDORO  
Matrícula: 6356 

DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

639DCE262FDC4AE1B05A7EE7B7C91AEE

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/639DCE262FDC4AE1B05A7EE7B7C91AEE

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/639DCE262FDC4AE1B05A7EE7B7C91AEE
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